
INDICAÇÃO Nº 
1143
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin providências para a implementação da DDM (Delegacia de Defesa da Mulher) no município de Campo Limpo Paulista.

JUSTIFICATIVA

Com a instalação da DDM (Delegacia de Defesa da Mulher) no município de Campo Limpo Paulista, o efetivo policial passaria a ter recursos para inibir de forma efetiva a incidência de crimes na cidade.

A atuação policial no município se daria de forma dividida, com atuação destacada em cada região, propiciando uma ampla e irrestrita cobertura militar do município, vedando condições para o crescimento do índice de criminalidade contra a mulher registrados na municipalidade.

Como estes fatores corroborariam para minar tal incidência, por si só já há hiper-suficiência para solicitar aos Nobres Pares a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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